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PARECER JURÍDICO

REF ERÊNCIA: Processo Administrativo N" O54 1 2023

INEXIGIBILIDADE N': Oi 1/2O23

MODALIDADT: Inexigibilidade de Licitaçáo

ASSUNTO: ContrataÇáo de pessoa juúdica especializada para realização

de Consultoria e Assessoria na aplicaçáo da Lei Paulo Gustavo (Lei

Complementar 195 /20221, para CapacitaÇão dos servidores que atuam

no âmbito executivo e legislativo, para Prefeitura Municipal de Axixá do

Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal De Axüá Do Tocantins.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para

fins de manifestação juridica quanto a viabilidade acerca da possibilidade

de contrataÇão de pessoa jurídica especializada para realizaÇão de

Consultoúa e Assessoria na aplicaçáo da tei Paulo Gustavo (Lei

Complementar 195 /20221, para Capacitaçáo dos servidores que atuam

no âmbito executivo e legislativo, para Prefeitura Municipal de Axixá do

Tocantins- TO.

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

através da modalidade inexigibilidade de licitação, fundamentada no

Art.72, inciso III da Lei n" 74.133/21, no valor de R$ 4.625,73 (Quatro

Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Setenta e Três Centavos), para

zrnálise e emissào de parecer têcnico juridico, tendo em vista a

necessidade e as justihcativas apresentadas pela análise de

Documentaçâo e pelo Procedimento da Licitação.
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É o breve relatório

2. ANÁLISEJURÍDICA.

Incumbe, a esta assessoria, prestar consultoria sob o prisma

estritamente juridico, náo lhe competindo adentraÍ a conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

É dever de oficio advertir a autoridade competente acerca da

cautela a ser adotada sempre que surgir a possibilidade de optar pela

contrataÇáo direta, pois a Lei de Licitações aponta como Ilícito penal

dispensar licitação fora das hipóteses autorizadas legalmente, ou não

observar as formalidades prescritas na forma jurídica aplicável à especie,

conforme dispôe o art.73, in verbis.

"$rt. 73. Na hipôtese de contratqÇõo direta indeúda
ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado
e o agente público responsá.uel responderdo
solídaiamente pelo dano causodo ao eró.io, sem
prellízi de outras sançoes legais cabíueis. "

É imprescindível que o processo de contrataçáo pública

independente da sua modalidade, atenda aos objetivos de assegurar a

seleçáo da proposta aptâ a gerar o resultado de contrataçào mais

vantajoso para a Administraçáo Rlblica, inclusive no que se refere ao

ciclo de vida do objeto, assim como asseguraÍ tratamento isonômico entre

os licitantes, bem como a justa competiÇáo;

Ademais, o devido processo de contratação pública, deve evitar

contrataÇÕes com sobrepreço ou com preÇos manifestamente

inexequíveis e superfaturamento na execuçáo dos contratos.

No que tange ao procedimento de inexigibilidade, a Lei

14.133/2021, em seu afiigo 72, in uerbis, a legislação preceitua:

AÍt. 72. O processo de contrataçào direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
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de licitaçâo, deverá ser instruido com os seguintes
documentos:

[ - documento de formalizaçào de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, anâise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei:

III parecerjuridico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

[v - demonstraçào da compatibilidade da previsâo de
recursos orçamentáÍios com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitaÇáo e qualificaçâo minima
necessária;

Vl - razao da escolha do contrâtâdo;

VII - justiÍicativa de preço;

VIII - autorizaçào da autoridade competente.

Diante da subjetividade que perrneia a contrataçáo, inferimos que

não há paÍámetros objetivos hábeis a autorizar disputa em ámbito

concorrencial.

2.L DA HIPóTESE DE INEXIGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 74, III,
DA LEr N. 14.133/2021.

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88

estabelece:

"ArL 37. A ddmitistraçào publica direla e irdireta de q alqtPr
dos Poderes de Llnião, rros EsÍodos, do Distito Federal e clos
Murticípios obedecerd aos piicípios de legdlidade,
impessoalídade, morolidade, pblicidade e efciéncia e,
tdfitbétn, oo seglitúe:

(... )

x,II . rcssalüodos os casos especifcados no legisloçdo, as
obras, seruiços, compr.rs e olie[oçdes serão cotúratados
medicutte processo d.e lícito.çdo públic.t que assegure igualdacle
de condíçoes a Íodos os corLcorrentes, am cláustlas que
estabeleçam obrigacôes de pagamento, mantid.ts as coníri('des
efetiuds .dal propostd, ttos tenios da lei, o qual satnente
pennití/à. q,s eigências de qudliic.tçdlo técnica e econômica
llldispensáueís d garatrtia do cumpirnento d(rs obrigdcões"

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de

indole constitucional, para a realizaçào de contratos com a
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Administraçáo. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva

concretizaçâo dos princípios basilares que regem a Administração

pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entaÍlto, o próprio dispositivo constitucional admite a

ocorrência de casos específicos, expressaÍnente previstos pela legislação,

em que se permitem exceÇões à regra geral da prévia licitaçáo como

requisito à celebraçáo de contratos com a Administraçào.

Tais exceçoes encontram-se previstas atualmente nos aÍts. 74 e 75

da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e

de dispensa de licitação.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboraçáo de Parecer

Referencial que abarque a inexigibilidade de licitaçáo prevista no aÍt-.74,

III, da Lei n. 14.13312021, in verbis:

'Ârt. 74. É ineúgivel a licitaçáo quando inüável â competiçào,
em especiâl nos casos de:

t...1

Ill contlataqào dos seguintes seniços tecnicos
especializâdos de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notóriâ especiâliz.âçào,
vedada a inexigibilidade parâ serviços de publicidâde e
dii,ulgaçáo:

t...1

;]" j:*:"$i",JJ,u;':I,"""on'" t écnicâs e âuditoriâs

Posto isto, se verifica a plausibilidade da viabilidade juridica da

presente inexigibilidade de licitaçáo lasúeada no art.74, inciso III da ki
Federal n" 74.133/2021 - NOVA LEI DE LICITAÇÔES.

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de

merito da Administraçào e os aspectos técnicos, econômicos e

hnanceiros, que escapam à análise da Assessoria Juridica, podendo o

processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, esta
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Assessoria.Juridica OPINA favoravelmente inexigibiüdade de licitaçâo
n" Oll l2O23, com PROCESSO ADMINISTRÂTM N'O54/2O23, para

atender as necessidades da Prefeitura Munlcipal de Àxtxá/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 25 da Lei 14.),3312021, eis que

verificando seu conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificações necessárias ao

objeto.

É o Parecer, à consideração superior.

AxLrá do Tocan 21 de junho de

fr
PARENTE

-ú"tlc_oAB/TO 6511-A

Assessor Juridico
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